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A Assembléia Legislativa do Estado de

São Paulo decreta:

Artigo 1o O Poder Executivo fica

autorizado a distribuir cestas didáticas, no âmbito do Estado de São

Paulo, às famílias carentes cadastradas pela Secretaria de Estado da

Educação.

q Artigo 2o- A cesta, distribuída anualmente,
conterá brinquedos didáticos e material escolar.

; 1o- Os brinquedos didáticos devem ser

apropriados para crianças com idade inferior a seis anos.

j 2o - Os materiais escolares devem

atender as necessidades das crianças matriculadas nas quatro

primeiras séries do primeiro grau.

Artigo 3o- As despesas decorrentes da

aplicação desta lei correrão a conta de dotações orçamentárias



próprias da Secretaria de Estado da Educação, suplementadas %

necessário.

Artigo 4 O Poder Executivo

regulamentará esta lei no prazo de 120(cento e vinte) dias contados da

data de sua publicação.

Artigo 5o- Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Há um esforço gigantesco dos poderes

executivos, quer da União, ou dos Estados e Municípios, em melhor

qualificar, através do ensino, o nosso povo.

Todavia, um esforço desse quilate esbarra

no entrave econômico. Inúmeras vezes, as famílias tiram seus filhos

das escolas, pois não possuem condições de mantê-los estudando

com os constantes gastos de material escolar.

Por outro lado, também pela falta de

condições, tais famílias não conseguem estimular o raciocínio e o

desenvolvimento intelectual de seus filhos menores de seis anos a

partir da aquisição de brinquedos apropriados para essa finalidade.

O nosso projeto procura, ainda que

modestamente, oferecer às crianças menores de seis anos um

brinquedo didático que as estimule no desenvolvimento mental , além

de poupar gastos para as famílias com a entrega do material escolar

destinado às quatro primeiras séries do primeiro grau.

Trata-se de um passo importantíssimo

para melhorara qualificação de nossos jovens através do
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 37o a 41o Sessões Ordinárias (de

30 a 3/04/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 3/04/98.
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